
Edição nº 47/2023 Recife - PE, terça-feira, 14 de março de 2023

107

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Lorena Freitas Barreto Lins, Oficial Titular doCartório de Registro Civil do 2º Distrito - Barra de Sirinhaém, Rua Antônio Ribeiro,
439, Centro, Barra de Sirinhaém, Sirinhaém/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes
ROBERTA LUIZA BANDEIRA DOS SANTOS LINS e PAULO FRANCISCO DAS NEVES NETO, JOSUEL DE ALMEIDA COSTA e JOSÉLIA
MARIA DA CONCEIÇÃO; VALDIR FRANCISCO DE ANDRADE e MARCIA LUCIA; JONAS ALVES DA SILVA e MARIA DOS PRAZERES
BATISTA; LUÍS ALBERTO COSTA DA SILVA e ANDRESA MARIA COSTA DA SILVA; LUCIANO FRANCELINO DA SILVA e DÉBORA SANTOS
DE BARROS; CARLOS VICTOR DA SILVA e MARIA JARCIANE SALES DA SILVA; JOSUÉ GOMES DA SILVA e ANA MARIA DO CARMO
DE LIMA; SIDNEY ALUIZIO ROLIM DE CASTRO e NATÁLIA CRYSLAINE SANTANA COSTA; SILVIO RAMOS GONÇALVES e ROSILENE
MARIA DE ASSIS; EDMILSON DE MELO ROLIM e GISELMA DA SILVA MOTA; ERIVAM CARNEIRO DOS SANTOS e FERNANDA DE LIMA
DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado neste distrito, Barra de
Sirinhaém, 10 de março de 2023. Eu, Lorena Freitas Barreto Lins.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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SEI Nº 00008389-64.2023.8.17.8017

Serventia Registral e Notarial - Tacaratu – PE

Despacho

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720235030863, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Serventia Registral e Notarial - Tacaratu - PE, que
comunica o DESLIGAMENTO do (a) ESCREVENTE AUTORIZADA, LADJA KARINTHYA DE SOUZA - CPF nº 110.539.024-17, do quadro de
funcionários, não tendo poderes para praticar nenhum ato dos serviços da referida serventia.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 00008389-64.2023.8.17.8017

Serventia Registral e Notarial - Tacaratu - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720235030863, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Serventia Registral e Notarial - Tacaratu - PE,
comunica a indicação para Escrevente Autorizado,  Everton Manoel dos Santos Silva, RG Nº 8.374.857 – SDS - PE e CPF Nº 107.992.634-86,
que atende as exigências contidas no Art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.,

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

SEI nº 00004836-10.2023.8.17.8017

Requerente: Exmo. Sr. Gustavo Adolfo Neves de Albuquerque César, Prefeito do Município de Bonito/PE

Assunto: Autorização para realização de casamento comunitário.

 

PARECER



Edição nº 47/2023 Recife - PE, terça-feira, 14 de março de 2023

108

Trata-se de requerimento encaminhado, pelo   Exmo. Sr. Gustavo Adolfo Neves de Albuquerque César, Prefeito
do Município de Bonito/PE  , através do qual o prefeito municipal pede autorização para realização de casamento comunitário coletivo na
Associação Atlética Banco do Brasil AABB, no   dia 10 de maio de 2023, às 10h.

Compulsando os autos, verifico que fora apresentado o termo de anuência do Oficial Sr. José Elton dos Santos Batista de
Oliveira, Titular do Registro Civil de Pessoas Naturais de Bonito/PE, em conformidade ao disposto no § 1º do Art. 3º, do Provimento nº 06/2021,
de 28 de maio de 2021, Diário da Justiça Eletrônico de PE, Edição nº 103/2021, de 31 de maio de 2021.

É o relatório, opino.

Pois bem. Nos termos do § 1º do Art. 3º, do Provimento nº 06/2021, de 28 de maio de 2021, Diário da Justiça Eletrônico
de PE, Edição nº 103/2021, de 31 de maio de 2021, o pedido de autorização para realização de casamento comunitário, deverá ser encaminhado
ao Corregedor Geral da Justiça, com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista, contendo:

I - Justificativa para realização do casamento comunitário;

II - Indicação do dia, hora e local em que será realizado o casamento comunitário e o Juiz que presidirá a cerimônia;

III - Identificação das instituições responsáveis pela promoção, produção e organização do casamento comunitário;

IV - Indicação dos oficiais de registro que terão que processar as habilitações de casamentos e participar de sua
celebração e registro;

V - Declaração de hipossuficiência dos nubentes para justificar a dispensa dos pagamentos devidos aos proclamas e
demais taxas e emolumentos devidos pela tramitação das habilitações de casamento do registro e expedição da 1ª certidão de casamento;

VI - Indicação quanto à necessidade de o Livro de Casamento sair da área territorial da circunscrição de Ofício de Registro
Civil de Pessoas Naturais que realizará o registro do ato de casamento;

VII – Termo de anuência dos oficiais de registro civil das pessoas naturais envolvidos no múnus.

Pois bem. Não se pode olvidar a inexorável importância dos casamentos comunitários, que propiciam, além da
regularização do estado civil de casais hipossuficientes, facilitando o exercício da cidadania, também compreende uma medida facilitadora de
promoção e proteção da família, conforme previsto no art. 226, §§ 1º e 3º da Constituição Federal.

Nesse contexto, importante ressaltar o Provimento nº 06/2021-CGJ, foi editado com a finalidade primordial de
regulamentar a realização desses casamentos comunitários e o processo de habilitação dos nubentes perante os Ofícios do Registro Civil das
Pessoas Naturais do estado de Pernambuco, bem como atribuiu legitimidade, ao juiz de Direito da Comarca, conforme inc. VI do seu art. 3º.

Art. 3º São legitimados a requerer a realização de casamento comunitário:

(...)

VI - Prefeito do Município.

Sendo assim, considerando que o   Exmo. Sr. Valdelício Francisco da Silva  , será o responsável pela cerimônia e
deverá adotar todas as determinações contidas no provimento que regulamenta a espécie, somado ao fato de que o pedido se encontra amparado
pelas normas de regência, OPINA-SE no sentido de ser autorizada a realização do ato, desde que
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(i) sem custo adicional para o TJPE e;

(ii) observada a legislação aplicável, notadamente, o Código Civil e o Provimento CGJ/TJPE nº 06/2021-Corregedoria
Geral da Justiça-PE.

(iii) seja apresentado, no prazo de até 10 dias, após a celebração do ato, a comprovação exigida pelo art. 3º, §1º, V do
Provimento nº 06/2021 – CGJ.

É o parecer, s.m.j.

Recife, drs

CARLOS DAMIÃO LESSA

JUIZ CORREGEDOR DO EXTRAJUDICIAL DO TJPE.

DECISÃO

SEI nº 00004836-10.2023.8.17.8017

Requerente: Exmo. Sr. Gustavo Adolfo Neves de Albuquerque César, Prefeito do Município de Bonito/PE

Assunto: Autorização para realização de casamento comunitário.

DECISÃO DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

 

Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corregedoria Geral da Justiça solicitando autorização para celebração de casamento
comunitário a ser realizado na   Associação Atlética Banco do Brasil AABB, no dia 10 de maio de 2023, às 10h  , pelo Juiz celebrante,
Exmo. Sr. Valdelício Francisco da Silva.

Em parecer (ID nº 1964774), o Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial do TJPE opinou pela autorização da realização
do ato, desde que sem custo adicional para o TJPE, observada a legislação aplicável, notadamente, o Código Civil e o Provimento nº 06/2021
desta Corregedoria Geral da Justiça.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Acolho o parecer do Juiz Corregedor Auxiliar do Extrajudicial do TJPE pelos seus próprios fundamentos, para fins de
autorizar a realização do casamento comunitário na forma requerida.

Comunique-se ao   Exmo. Sr. Gustavo Adolfo Neves de Albuquerque César, Prefeito do Município de Bonito  , em
seguida, encerre-se este SEI unidade.

Publique-se.

Recife, drs

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça


